
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 047, de 22 de maio de 2026 

EMENTA: Declara LUTO OFICIAL por 03 dias no 

âmbito da Câmara Municipal de Serrita-PE, em 

virtude do falecimento do servidor público 

FRANCISCO FERREIRA MARTINS, como "Manim 

de Bezerra", e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRITA, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal, 

CONSIDERANDO o infausto e doloroso falecimento do estimado cidadão serritense e 

servidor público, Sr. FRANCISCO FERREIRA MARTINS, carinhosamente conhecido 

por toda a comunidade como "Manim de Bezerra", ocorrido a data de hoje; 

CONSIDERANDO os anos de dedicação, retidão e os relevantes serviços prestados 

por ele à Administração Pública e à sociedade serritense, deixando um legado de 

profissionalismo, honradez e espírito público; 

CONSIDERANDO o profundo vínculo e a notória influência de sua família na história e 

na política local, sendo o extinto irmão e tio de ex-vereadores que dignificaram este 

Poder Legislativo, representando uma linhagem de dedicação ao bem comum de 

Serrita; 

CONSIDERANDO que "Manim de Bezerra" era reconhecido por todos como um 

homem de bem, de conduta ilibada, cuja partida precoce deixa um imenso vazio no 

seio de sua família, de seus amigos, dos colegas de trabalho e de todos os munícipes; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias no âmbito do Poder Legislativo do 

Município de Serrita, a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 

do servidor público, Sr. FRANCISCO FERREIRA MARTINS ("Manim de Bezerra"). 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Serrita/PE, 22 de maio de 2026. 

 

 

JOSÉ FÁBIO DA CRUZ 
        Presidente 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico que, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal em seu art. 97, § 1º, publiquei 
este ato por afixação, em local próprio e de 
acesso público, na sede da Câmara 
Municipal de Serrita, bem como no Portal 
da Transparência em cumprimento a Lei de 
Acesso a informação. 

O referido é verdade. Dou fé.   
 

Serrita-PE, em 22/05/2026. 

 

 

 

JOSÉ FÁBIO DA CRUZ 
Presidente 
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